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TERMO DE CONTRATO
COMPRA
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 32/2021, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA POLÍCIA FEDERAL DO ACRE E A EMPRESA FCA FIAT CHRYSLER
AUTOMOVEIS BRASIL LTDA 
A União, por intermédio da Polícia Federal - Superintendência Regional do Estado do Acre, com sede na
Rodovia BR-364, nº 3501, Bairro Pedro Roseno, Rio Branco/AC - CEP 69917-672, inscrita no CNPJ sob
o nº 00.394.494/0019-65, neste ato representado(a) pelo Delegado de Polícia Federal ÉRICO BARBOZA
ALVES, nomeado(a) pela  Portaria Nº 1.132, publicada no DOU de 01 de setembro de 2020, portador da
matrícula funcional nº 15868, doravante denominada CONTRATANTE, e FCA FIAT CHRYSLER
AUTOMOVEIS BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.701.716/0001-56, sediada na Avenida
do Contorno, Nº 3.455, Bairro Camilo, Betim/MG - CEP 32.669-900 doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo  Sr. Diego Nunes Mello, portador da Carteira de Identidade
nº 1.677.104 , expedida pela SSP/DF, e CPF nº691.804.661-68, tendo em vista o que consta no Processo nº
08200.001235/2020-26 e 08220.004159/2021-53 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão nº 33/2020, por Atade Registro de Preços nº 65/2020, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de veículo policial ostensivo (caracterizado) 
para uso no policiamento, patrulhamento e investigação, a fim de auxiliar na prevenção e repressão de
crimes, em todo o território nacional, cuja atribuição seja da Polícia Federal, bem como demais ações de
segurança pública em conformidade com a legislação e no auxílio a outros órgãos públicos, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA MODELO QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 FURGÃO CELA
(ostensivo) FIAT Maxicargo

2.3 L 1 R$ 217.300,00 R$
217.300,00

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura do
contrato , prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.



 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 217.300,00 ( duzentos e dezessete mil, e trezentos
reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade:200380
Fonte: 0174020227
Programa de Trabalho: 172391
Elemento de Despesa:449052
PI:PF9990APO21
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.
 
9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS E DA
ASSISTÊNCIA TÉCNICA



11.1 As condições de garantia e assistência técnica dos bens são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 13.2. Os casos de
rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e
ampla defesa.
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório
indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 13.4.3. Indenizações e multas.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
14.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.
14.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL01, de 18 de maio de 2020.
14.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos



administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Rio Branco - Justiça Federal para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

                                                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                               
                              Rio Branco/AC, 18 de novembro de 2021.
 
 

_________________________
Responsável legal da CONTRATANTE

 
 

_________________________
Responsável legal da CONTRATADA

 
TESTEMUNHAS:
1-
2-
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Diretora-Geral do Departamento Penitenciário Nacional, senhora TÂNIA MARIA MATOS
FERREIRA FOGAÇA, e o senhor(a) VANESSA LEQUESTEBOUMES BORGES VIANA, na forma
constante do Processo SEI Nº08016.019229/2021-93. OBJETO: O contrato firmado à luz do
disposto na alínea "n" do inciso VI do artigo 2º da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de
1993 e alterações; e demais normas aplicáveis, autorizado pela Portaria ME-MJSP nº
21.073, de 2 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 192, de 6 de
outubro de 2020, tem por objeto atender a encargos temporários de obras e serviços de
engenharia destinados à construção, à reforma, à ampliação e ao aprimoramento de
estabelecimentos penais, por tempo determinado, sem vínculo efetivo com o
CONTRATANTE, por parte do CONTRATADO, para atuar no cargo de ANALISTA TÉCNICO DE
OBRAS - ENGENHARIA - CIVIL, com exercício na cidade de Brasília/DF. DATA DA
ASSINATURA: 18 de novembro de 2021. SIGNATÁRIOS - CONTRATANTE E CONTRATADO:
TÂNIA MARIA MATOS FERREIRA FOGAÇA Diretora-Geral do Departamento Penitenciário
Nacional e a senhora VANESSA LEQUESTEBOUMES BORGES VIANA.

ESPÉCIE: Contrato de Pessoal Técnico por Tempo Determinado nº 150/2021, referente ao
processo seletivo simplificado Edital nº 01/2021, publicado no D.O.U. de 31/03/2021,
celebrado entre o Departamento Penitenciário Nacional, neste ato representado pela
Diretora-Geral do Departamento Penitenciário Nacional, senhora TÂNIA MARIA MATOS
FERREIRA FOGAÇA, e o senhor(a) RAPHAEL RIBEIRO ROCHA, na forma constante do
Processo SEI Nº 08016.019237/2021-30. OBJETO: O contrato firmado à luz do disposto na
alínea "n" do inciso VI do artigo 2º da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993 e
alterações; e demais normas aplicáveis, autorizado pela Portaria ME-MJSP nº 21.073, de
2 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 192, de 6 de outubro de
2020, tem por objeto atender a encargos temporários de obras e serviços de engenharia
destinados à construção, à reforma, à ampliação e ao aprimoramento de
estabelecimentos penais, por tempo determinado, sem vínculo efetivo com o
CONTRATANTE, por parte do CONTRATADO, para atuar no cargo de ANALISTA TÉCNICO DE
OBRAS - ENGENHARIA - CIVIL, com exercício na cidade de Brasília/DF. DATA DA
ASSINATURA: 18 de novembro de 2021. SIGNATÁRIOS - CONTRATANTE E CONTRATADO:
TÂNIA MARIA MATOS FERREIRA FOGAÇA Diretora-Geral do Departamento Penitenciário
Nacional e Sr (a) RAPHAEL RIBEIRO ROCHA.

ESPÉCIE: Contrato de Pessoal Técnico por Tempo Determinado nº 128/2021, referente ao
processo seletivo simplificado Edital nº 01/2021, publicado no D.O.U. de 31/03/2021,
celebrado entre o Departamento Penitenciário Nacional, neste ato representado pela
Diretora-Geral do Departamento Penitenciário Nacional, senhora TÂNIA MARIA MATOS
FERREIRA FOGAÇA, e o senhor(a) HIAGO RIBEIRO ALBUQUERQUE, na forma constante do
Processo SEI Nº 08016.019360/2021-51. OBJETO: O contrato firmado à luz do disposto na
alínea "n" do inciso VI do artigo 2º da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993 e
alterações; e demais normas aplicáveis, autorizado pela Portaria ME-MJSP nº 21.073, de
2 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 192, de 6 de outubro de
2020, tem por objeto atender a encargos temporários de obras e serviços de engenharia
destinados à construção, à reforma, à ampliação e ao aprimoramento de
estabelecimentos penais, por tempo determinado, sem vínculo efetivo com o
CONTRATANTE, por parte do CONTRATADO, para atuar no cargo de ANALISTA TÉCNICO DE
OBRAS - ENGENHARIA - CIVIL, com exercício na cidade de Brasília/DF. DATA DA
ASSINATURA: 19 de novembro de 2021. SIGNATÁRIOS - CONTRATANTE E CONTRATADO:
TÂNIA MARIA MATOS FERREIRA FOGAÇA Diretora-Geral do Departamento Penitenciário
Nacional e o senhor HIAGO RIBEIRO ALBUQUERQUE.

DIRETORIA DE POLÍTICAS PENITENCIÁRIAS
COORDENAÇÃO DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE

INSTRUMENTOS DE REPASSE
DIVISÃO DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE

INSTRUMENTOS DE REPASSE
EXTRATOS DE TERMOS DE DOAÇÃO

Processo n.º 08016.023040/2020-14. Termo de Doação RN (15797131) Doador a União, por
intermédio do Ministério da Justiça e Segurança Pública - Departamento Penitenciário
Nacional e o donatário estado do Rio Grande do Norte Pelo Secretário de Estada da
Administração Penitenciária do Rio Grande do Norte. Objeto: Doação de 07 (sete) Escâner
Corporal. Serial nº 04070001001, 04054701001, 04053901001, 04054601001,
03914401001, 04054001001 e 04053801001 . O(s) Termo de Doação foi assinado pelos
representantes: Sra. Tânia Maria Matos Ferreira Fogaça, Diretor(a)-Geral do Departamento
Penitenciário Nacional, CPF Nº: 157.535.648-10, e o Sr. Pedro Florêncio Filho, CPF nº
111.806.252-34, nomeado pelo Ato Governamental de 31 de maio de 2019, publicado no
Diário Oficial do Estado nº 14.426 de 01 de junho de 2019.

Processo n.º 08016.023040/2020-14. Termo de Doação PE (16267616). Doador a União,
por Intermédio do Ministério da Justiça e Segurança Pública - Departamento Penitenciário
Nacional e o donatário Estado de Pernambuco, representado pela Secretaria de Justiça e
Direitos Humano. Objeto: Doação de 1 (um) Escâner Corporal. Serial n.º 04196901001. O(s)
Termo(S) de Doação foi (RAM) Assinado(s) pelos representantes: Sra. Tânia Maria Matos
Ferreira Fogaça, Diretor(a)-Geral do Departamento Penitenciário Nacional, CPF nº:
157.535.648-10, e o Sr. Pedro Eurico de Barros e Silva, CPF nº 083.938.004-63, nomeado
pelo Ato Governamental pelo Ato 002, do dia 01 de janeiro de 2019, Publicado no Diário
Oficial do Estado em 02 de Janeiro de 2019.

DIRETORIA EXECUTIVA
AVISO DE LICITAÇÃO

RDC ELETRÔNICO Nº 1/2021 - UASG 200326

Nº Processo: 08016010686202112. Objeto: Contratação de empresa
especializada em engenharia para execução de obras para o Reforço da Segurança Externa
(Muro, Passarela, Torres de Vigilância, Casa de Força e Posto de Controle), com
fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos, da Penitenciária Federal em
Porto Velho/RO.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 23/11/2021 das 08h00 às 12h00 e das
13h00 às 17h00. Endereço: Scn Q.03, Bloco B. Ed Victoria, Asa Norte - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/200326-99-00001-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 23/11/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras/pt-br/. Abertura das Propostas:
14/12/2021 às 10h00 no site www.gov.br/compras/pt-br/. Informações Gerais: .

WESLEY MARTINS LOURENCO
Pregoeiro

(SIASGnet - 22/11/2021) 200326-00001-2021NE800156

POLÍCIA FEDERAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 200334 - CGAD/DLOG/PF

Número do Contrato: 21/2021.
Nº Processo: 08211.001232/2021-44.
Pregão. Nº 1/2020. Contratante: COORDENACAO GERAL DE ADMINISTRACAO CGAD/D LO G / .
Contratado: 02.134.334/0001-83 - SCODA AERONAUTICA, FABRICACAO, COMERCI O,
IMPORTACAO E E. Objeto: Reequilíbrio econômico financeiro do contrato nº 21/2021-
cgad/dlog/pf, acrescendo o valor original contratual em r$ 233.325,00 (duzentos e trinta e
três mil trezentos e vinte e cinco reais), passando a ter o valor total de r$ 1.010.725,00
(um milhão, dez mil setecentos e vinte e cinco reais)., com fulcro no artigo 65, inciso ii,
letra d da lei 8.666/93, conforme quadro abaixo:. Vigência: 13/05/2021 a 13/05/2022.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.010.725,00. Data de Assinatura: 18/11/2001.

(COMPRASNET 4.0 - 18/11/2001).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 32/2021 - UASG 200380 - SR/PF/AC

Nº Processo: 08220.004159/2021-53.
Pregão Nº 33/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO AC.
Contratado: 16.701.716/0001-56 - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.. Objeto:
O objeto do presente termo de contrato é a aquisição de veículo policial ostensivo
(caracterizado) para uso no policiamento, patrulhamento e investigação, a fim de auxiliar
na prevenção e repressão de crimes, em todo o território nacional, cuja atribuição seja da
Polícia Federal, bem como demais ações de segurança pública em conformidade com a
legislação e no auxílio a outros órgãos públicos, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 19/11/2021 a 19/11/2022. Valor
Total: R$ 217.300,00. Data de Assinatura: 19/11/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 22/11/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 200380 - SR/PF/AC

Número do Contrato: 8/2021.
Nº Processo: 08220.000967/2021-41.
Pregão. Nº 21/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO AC.
Contratado: 05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
Objeto: Acréscimo do valor do contrato n° 08/2021-sr/pf/ac, cujo objeto do presente
instrumento é contratação de serviços de empresa especializada na prestação de serviços
de administração e gerenciamento, por meio de sistema informatizado, para fornecimento
de combustíveis, óleos, filtros lubrificantes, serviços de lavagens e de borracharia, de
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças/materiais, junto a rede
credenciada de estabelecimentos para atender todas as máquinas, equipamentos e
veículos da superintendência regional de polícia federal no estado do acre e de suas
delegacias descentralizadas, em 25% (vinte e cinco por cento) para o item 7 e 25% (vinte
e cinco por cento) para o item 10, tendo em vista o aumento de preços dos combustíveis
e aumento da frota de veículos da polícia federal no estado do acre.. Vigência: 18/03/2021
a 17/03/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 756.001,75. Data de Assinatura:
19/11/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 19/11/2021).

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Suplementação orçamentária para o contrato nº 12/2017-sr/pf/ac, por força da alta nos
preços de fornecimento de energia..

(COMPRASNET 4.0 - 21/11/2021).'

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2021 - UASG 200380

Nº Processo: 08220003500202153. Objeto: Contratação de empresa de
engenharia/arquitetura para execução de reforma das instalações do Posto Avançado de
Polícia Federal em Plácido de Castro/AC.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 23/11/2021 das
08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Rodovia Br-364, Nº 3501, Pedro Roseno
- Rio Branco/AC ou https://www.gov.br/compras/edital/200380-2-00001-2021. Entrega das
Propostas: 08/12/2021 às 10h00. Endereço: Rodovia Br-364, Nº 3501, Pedro Roseno - Rio
Branco/AC. Informações Gerais: O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site da PF
através do link: https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/licitacoes/2021/acre/tomadas-de-
precos..

ROSSICLEIA FERREIRA CAMPOS
Membro da Comissão Especial de Licitação

(SIASGnet - 22/11/2021) 200380-00001-2021NE800003

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA
EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

O valor anual atualizado do contrato passa de r$ 431.165,77(quatrocentos e trinta e um
mil cento e sessenta e cinco reais e setenta e sete centavos centavos) para r$ 464.839,82
(quatrocentos e sessenta e quatro mil oitocentos e trinta e nove reais e oitenta e dois
centavos)..

(COMPRASNET 4.0 - 22/11/2021).'

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESPÍRITO SANTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2021 - UASG 200352 - SR/PF/ES

Número do Contrato: 11/2016.
Nº Processo: 08285..00276/0/20-16.
Pregão. Nº 2/2016. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO ES.
Contratado: 10.189.253/0001-09 - A. FRUGONI LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA. Objeto:
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação excepcional da vigência
contratual de 23/11/2021 a 23/02/2022, conforme fulcro no art. 57,§4º da lei 8.666/93.

1.2 fica assegurada à contratante a rescisão do presente contrato antes do
termo final ora estabelecido, caso seja finalizado procedimento licitatório com o mesmo
objeto deste pacto.

1.3 na hipótese apontada no item 1.2 desta cláusula, serão garantidos os
direitos da contratada, especialmente os referentes a serviço prestado e material fornecido
cujo pagamento pela contratante esteja pendente.

1.4 salvo decisão contrária, a ocorrência da hipótese prevista no item 1.2 desta
cláusula não obriga a contratante a ônus diversos daqueles previstos no contrato,
tampouco enseja responsabilização por eventuais prejuízos alegados pela contratada.

1.5 resolve-se esta relação contratual, automaticamente e de pleno direito, com
a celebração de novo contrato decorrente de licitação em andamento para a contratação
do serviço objeto deste instrumento, acontecimento que será informado à contratada por
escrito para providências de encerramento da prestação do serviço e registros que se
fizerem pertinentes.. Vigência: 23/11/2021 a 23/02/2022. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 4.714,80. Data de Assinatura: 19/11/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 19/11/2021).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 11/2021

A Superintendencia de Policia Federal em Minas Gerais torna público o
resultado do julgamento do pregão em epígrafe:Sagrou-se vencedora para o item único
a empresa INTERFORT SEGURANÇA DE VALORES LTDA - CNPJ 04.008.185/0007-27 com
o valor total de R$ 5.361.910,92.

EDINA MARA DUARTE DE FREIAS
Pregoeira

(SIDEC - 22/11/2021) 200350-00001-2021NE800045

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Data e hora da consulta:
Usuário:

  09/11/2021 10:47
        ***.295.332-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

200380 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO AC REAL - (R$)

2021 NE 263

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 172391 0174020227 449052 200380 PF9990APO21

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

05/11/2021 Ordinário 08220.004159/2021-53 0,0000 217.300,00

16.701.716/0001-56 FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

AQUISIÇÃO DE 01 FURGÃO CELA OSTENSIVO PARA ATENDER NECESSIDADES DA SR/PF/AC CONFORME
PROCESSO 08220.004159/2021-53.

SR/PF/AC

20033405000332020 - UASG Minuta: 200380

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

CONTORNO 3455 PAULO CAMILO

CEP

32669-900

Município

BETIM MG

UF Telefone

CNPJ

00.394.494/0019-65

CEP

69915-630

Endereço

ROD.BR 364 NR 3501-PORTAL AMAZONIRIO BRANCO - AC

Município

RIO BRANCO

UF

AC

Telefone

068-3212-1251 E 3212-1242

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

08/11/2021 16:59:36
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  09/11/2021 10:47
        ***.295.332-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 217.300,00

Total da Lista

Subelemento 52 - VEICULOS DE TRACAO MECANICA

001 217.300,00Item compra: 00001 - Veículo furgão, veículo furgão

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

05/11/2021 Inclusão 1,00000 217.300,0000 217.300,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

 LARISSA MAGALHÃES NASCIMENTO

***.651.853-**

08/11/2021 16:59:36

Gestor Financeiro

GLAUCO FERREIRA DE SOUZA RIBEIRO

***.030.414-**

08/11/2021 13:05:24

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

08/11/2021 16:59:36
Operação
Alteração




